UNGASS+5 - Declaração Política

2 de junho de 2006

1. Nós, chefes de Estado e de Governo e representantes de Estados e de Governos participantes da revisão geral do progresso efetivo no cumprimento das metas estabelecidas na Declaração de Compromisso na Luta Contra o HIV/Aids, em 31 de maio e em 1º de junho de 2006, e na reunião de Alto Nível em 2 de junho de 2006:

2. Notamos com apreensão que o mundo enfrenta uma catástrofe humana sem precedentes e que, em um quarto de século de pandemia, a Aids infligiu imenso sofrimento a países e comunidades em todo o mundo, sendo que mais de 65 milhões de pessoas foram infectadas pelo HIV, mais de 25 milhões morreram, 15 milhões de crianças tornaram-se órfãs da Aids, outras milhões tornaram-se vulneráveis, e 40 milhões de pessoas vivem atualmente com o HIV, das quais mais de 95 por cento encontram-se em países em desenvolvimento;

3. Reconhecemos que o HIV/Aids constitui uma emergência global e representa um dos mais formidáveis desafios ao desenvolvimento, progresso e estabilidade para as nossas respectivas sociedades e para o mundo em geral, exigindo, portanto, uma excepcional e abrangente resposta global;

4. Reconhecemos que os esforços nacionais e internacionais resultaram em um significativo progresso desde 2001, nas áreas de financiamento, ampliação do acesso à prevenção contra o HIV, tratamento, assistência e apoio, além de diminuir o impacto da Aids e reduzir a prevalência do HIV em um pequeno, porém crescente, número de países; constatamos, todavia, que muitas metas contidas na Declaração de Compromisso na Luta contra o HIV/Aids ainda não foram alcançadas;

5. Louvamos o Secretariado da UNAIDS e seus co-patrocinadores por seu papel de liderança na política e coordenação do HIV/Aids, e pelo apoio que oferecem aos países, através do Programa Conjunto das Nações Unidas contra o HIV/Aids;

6. Reconhecemos a contribuição e o papel desempenhado por parte de vários doadores no combate ao HIV/Aids, assim como o fato de que um terço dos recursos gastos na resposta ao HIV/Aids provêm de fontes domésticas de países de baixa e média renda, e, portanto, enfatizamos a importância de se acentuar a cooperação e parceria internacional em nossas respostas ao HIV/Aids em todo o mundo;

7. Continuamos profundamente preocupados, entretanto, com a expansão e feminização gerais da pandemia, e com o fato de que as mulheres atualmente representam metade de todas as pessoas vivendo com o HIV, sendo quase 60 por cento na África, e, nesse sentido, reconhecemos que as desigualdades de gênero e todas as formas de violência contra mulheres e meninas aumentam sua vulnerabilidade ao HIV/Aids;

8. Expressamos nossa grave apreensão pelo fato de que metade de todas as novas infecções se dão entre crianças e jovens com menos de 25 anos, e que há falta de informação, prática e conhecimento acerca do HIV/Aids entre os jovens;

9. Também continuamos profundamente preocupados com o fato de que, hoje, 2,3 milhões de crianças vivem com o HIV/Aids, e reconhecemos que a falta de remédios pediátricos em muitos países prejudica significativamente os esforços para proteger a saúde das crianças;

10. Reiteramos com profunda preocupação que a pandemia afeta todas as regiões, e que a África, em particular a África subsaariana, continua a ser a região mais afetada, requerendo uma ação urgente e excepcional em todos os níveis para que se diminuam os efeitos devastadores dessa pandemia, e reconhecemos o renovado compromisso dos governos africanos e das instituições regionais para ampliar suas próprias respostas ao HIV/Aids;

11. Reafirmamos que a plena efetivação de todos os direitos humanos e das liberdades fundamentais para todas as pessoas é um elemento essencial na resposta global à pandemia do HIV/Aids, inclusive nos setores de prevenção, tratamento, assistência e apoio, e reconhecemos que chamar a atenção sobre o estigma e a discriminação é também um elemento crítico no combate à pandemia global do HIV/Aids;

12. Reafirmamos que o acesso à medicação, no contexto de pandemias tais como o HIV/Aids, é um dos elementos fundamentais para se conquistar progressivamente a plena realização do direito de todos ao usufruto do mais alto padrão de saúde física e mental;

13. Reconhecemos que, em muitas partes do mundo, a disseminação do HIV/Aids é causa e conseqüência da pobreza, e o combate efetivo ao HIV/Aids é essencial para alcançar objetivos e metas de desenvolvimento internacionalmente estabelecidas, incluindo os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio;

14. Reconhecemos que atualmente contamos com os meios para reverter a pandemia global e evitar milhões de mortes desnecessárias, e também reconhecemos que, para sermos efetivos, devemos oferecer uma resposta intensificada, muito mais urgente e abrangente, em parceria com o sistema das Nações Unidas, organizações inter-governamentais, pessoas vivendo com o HIV/Aids, grupos vulneráveis, instituições médicas, científicas e educacionais, organizações não-governamentais, o setor empresarial, incluindo companhias farmacêuticas envolvidas com produção de medicamentos genéricos e desenvolvem pesquisas, os sindicatos, a mídia, parlamentares, fundações, organizações comunitárias, organizações baseadas na fé e líderes tradicionais;

15. Reconhecemos também que, para construir uma resposta abrangente, é preciso: superar quaisquer barreiras legais, regulatórias e comerciais, entre outras, que bloqueiam o acesso à prevenção, tratamento, assistência e apoio; captar recursos adequados; promover e defender os direitos humanos e as liberdades fundamentais para todas as pessoas; promover a igualdade de gêneros e o empoderamento das mulheres; promover e proteger os direitos das meninas, no sentido de reduzir sua vulnerabilidade ao HIV/Aids; aperfeiçoar os sistemas de saúde e apoiar os trabalhadores da saúde; incentivar um maior envolvimento das pessoas vivendo com o HIV; ampliar o uso de mecanismos de prevenção reconhecidamente efetivos e abrangentes; fazer todo o necessário para assegurar o acesso aos medicamentos vitais e aos mecanismos de prevenção; desenvolver, no menor prazo possível, ferramentas melhores – medicamentos, diagnósticos e tecnologias de prevenção, incluindo vacinas e microbicidas – para o futuro;

16. Estamos convencidos de que, sem renovada vontade política, forte liderança, compromisso sustentado e esforços combinados por parte de todos os atores, em todos os níveis, incluindo as pessoas vivendo com o HIV, a sociedade civil e os grupos vulneráveis, e sem um aumento de recursos, o mundo não conseguirá pôr um fim à pandemia;

17. Declaramos solenemente nosso compromisso no sentido de tratar da crise do HIV/Aids mediante ações como segue, levando em consideração as diversas situações e circunstâncias em diferentes regiões e países ao redor do mundo;

Portanto:

18. Reafirmamos nosso compromisso para implementar integralmente a Declaração sobre HIV/Aids “Crise Global – Ação Global”, adotada na 26ª Sessão Especial da Assembléia Geral em 2001, e para alcançar os objetivos e metas de desenvolvimento internacionalmente estabelecidos, incluindo os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio - e, mais particularmente, o objetivo de deter e reverter a disseminação do HIV/Aids, da malária e outras doenças graves -, os acordos sobre do HIV/Aids elaborados nas principais conferências e encontros das Nações Unidas, incluindo a Cúpula Mundial de 2005 e a respectiva Declaração sobre tratamento, e o objetivo de consolidar o acesso universal à saúde reprodutiva em 2015, conforme determinado na Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento;

19. Reconhecemos a importância e encorajamos a implementação das recomendações de processos inclusivos e focados em cada país, e das consultas regionais facilitadas pelo Programa Conjunto das Nações Unidas sobre o HIV/Aids e os seus co-patrocinadores, no sentido de ampliar gradualmente a prevenção, tratamento, assistência e apoio em relação ao HIV, e recomendamos fortemente que essa abordagem seja continuada;

20. Comprometemo-nos a envidar todos os esforços necessários para ampliar as respostas nacionalmente focadas, sustentáveis e abrangentes, no sentido de alcançar cobertura ampla e multi-setorial de prevenção, tratamento, assistência e apoio, com a plena e ativa participação das pessoas vivendo com o HIV, grupos vulneráveis, comunidades mais afetadas, sociedade civil e setor privado, tendo em vista o acesso universal a programas abrangentes de prevenção, tratamento, assistência e apoio até 2010;

21. Enfatizamos a necessidade de fortalecer a ligação entre políticas e programas e coordenação entre o HIV/Aids, saúde sexual e reprodutiva, planos e estratégias de desenvolvimento nacional, incluindo estratégias de erradicação da pobreza, e incluir, quando apropriado, o impacto do HIV/Aids em planos e estratégias de desenvolvimento nacional;

22. Reafirmamos que a prevenção à infecção pelo HIV deve ser o esteio das respostas nacionais, regionais e internacionais à pandemia, e, portanto, comprometemo-nos a intensificar os esforços para assegurar que uma ampla gama de programas de prevenção, que considerem as circunstâncias locais e os valores éticos e culturais, sejam disponibilizada em todos os países, particularmente os mais afetados, incluindo informação, educação e comunicação, nas linguagens mais compreendidas pelas comunidades, respeitando a diversidade cultural, e que priorizem a redução de comportamentos de risco, o incentivo a um comportamento sexual responsável, incluindo abstinência e fidelidade, o amplo acesso a suprimentos essenciais, incluindo preservativos masculinos e femininos e equipamentos estéreis para injeção, os esforços para redução de danos relacionados ao uso de drogas, o amplo acesso ao aconselhamento e testagem voluntários e confidenciais, a utilização de suprimentos de sangue seguro e o tratamento precoce e eficaz das doenças sexualmente transmissíveis;

23. Reafirmamos que a prevenção, tratamento, assistência e apoio às pessoas infectadas e afetadas pelo HIV/Aids são elementos de reforço mútuo para uma resposta efetiva e devem ser integrados em uma abordagem abrangente de combate à epidemia;

24. Comprometemo-nos a superar as barreiras legais e regulatórias, entre outras, que dificultam o acesso à efetiva prevenção, tratamento, assistência e apoio, medicamentos, equipamentos e serviços;

25. Empenhamo-nos a incentivar, em nível internacional, regional, nacional e local, o acesso à educação, informação, aconselhamento e testagem voluntários e outros serviços relacionados ao HIV/Aids, com plena proteção da confidencialidade e com consentimento declarado, e a promover um ambiente social e legal que ofereça apoio e segurança para que os indivíduos procurem conhecer, voluntariamente, sua situação quanto ao HIV;

26. Comprometemo-nos a atentar para as crescentes taxas de infecção pelo HIV entre os jovens, a fim de assegurar uma geração futura a salvo do HIV, mediante a implementação de estratégias de prevenção inclusivas e comprovadamente eficazes, comportamento sexual responsável, incluindo o uso de preservativos, educação sobre o HIV específica para jovens, baseada em técnica e comprovação de eficácia, intervenções em mídia de massa e a oferta de serviços de saúde convidativos para os jovens;

27. Comprometemo-nos a assegurar, outrossim, que as gestantes tenham acesso a assistência, informação e aconselhamento pré-natal, além de outros serviços relacionados ao HIV, e a aumentar a disponibilidade de acesso a um tratamento efetivo para as mulheres vivendo com HIV e seus filhos, no sentido de reduzir a transmissão vertical do HIV, bem como proporcionar intervenções eficazes para as demais mulheres vivendo com o HIV, incluindo aconselhamento e testagens confidenciais e voluntárias mediante consentimento, acesso a tratamento, em especial a terapia anti-retroviral vitalícia, e, quando apropriado, a disponibilização de amas-de-leite substitutas e de um continuum de assistência;

28. Decidimos pela necessidade de integração entre alimento e apoio nutricional, com o objetivo de que todas as pessoas, em todos os momentos, tenham acesso a alimento suficiente, seguro e nutritivo, para o atendimento de suas necessidades e preferências alimentares, visando uma vida ativa e saudável, como parte de uma resposta abrangente ao HIV/Aids;

29. Comprometemo-nos a intensificar esforços para aprovar, fortalecer ou enfatizar, segundo apropriado, legislações, regulamentações e outras medidas, a fim de eliminar todas as formas de discriminação e assegurar o pleno usufruto de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais pelas pessoas vivendo com o HIV e membros de grupos vulneráveis, e em particular para assegurar seu acesso, entre outros, a educação, herança, emprego, assistência médica, serviços sociais e de saúde, prevenção, apoio e tratamento, informação e proteção legal, respeitando-lhes a privacidade e a confidencialidade, e a desenvolver estratégias para combater o estigma e a exclusão social ligados à epidemia;

30. Comprometemo-nos a eliminar desigualdades de gênero, abuso e violência em razão de gênero, e ampliar a capacidade das mulheres e das adolescentes de proteger a si mesmas do risco de infecção pelo HIV, principalmente através da oferta de assistência e serviços de saúde, incluindo, entre outros, saúde sexual e reprodutiva, e pleno acesso a informação e educação inclusivas, e garantir que as mulheres possam exercer seu direito ao controle sobre a própria sexualidade, tomando decisões de modo livre e responsável sobre questões ligadas à mesma, incluindo sua saúde sexual e reprodutiva, isentas de coerção, discriminação e violência, além de adotar todas as medidas necessárias para criar um ambiente favorável ao empoderamento das mulheres e ao fortalecimento da sua independência econômica, e, nesse contexto, reiteramos a importância do papel dos homens e meninos na conquista da igualdade de gêneros;

31. Comprometemo-nos a reforçar medidas legais, políticas, administrativas e outras para a promoção e proteção do pleno usufruto das mulheres a todos os direitos humanos e redução de sua vulnerabilidade ao HIV/Aids, através da eliminação de todas as formas de discriminação, bem como todos os tipos de exploração sexual de mulheres, meninos e meninas, inclusive por razões comerciais, e todas as formas de violência contra mulheres e meninas, incluindo práticas consuetudinárias e tradicionais danosas, abuso, estupro e outras formas de violência sexual, exploração e tráfico de mulheres e meninas;

32. Comprometemo-nos a enfocar, como prioridade, as vulnerabilidades enfrentadas por crianças vivendo com o HIV ou por ele afetadas, visando fornecer apoio e reabilitação a essas crianças e suas famílias, mulheres e pessoas idosas, particularmente em seu papel como fornecedoras de assistência; promover políticas e programas de HIV/Aids voltados para as crianças; aumentar a atenção a crianças órfãs e afetadas pelo HIV/Aids; assegurar acesso ao tratamento e intensificar esforços a fim de desenvolver novos tratamentos para crianças; construir e apoiar, onde necessário, os sistemas de seguridade social que as respaldam;

33. Enfatizamos a necessidade de ampliação das atividades colaborativas concernentes à tuberculose e ao HIV, em conformidade com o Plano Global para a Tuberculose 2006-2015, e de investimento em novos medicamentos, diagnósticos e vacinas apropriadas para pessoas portadoras da co-infecção TB/HIV;

34. Comprometemo-nos a expandir o mais amplamente possível, mediante o apoio de cooperações e parcerias internacionais, nossa capacidade de disponibilizar programas abrangentes de HIV/Aids, de modo a fortalecer os sistemas sociais e de saúde existentes, inclusive através da integração das ações para o HIV/Aids em programas de assistência básica em saúde, saúde da mãe e da criança, saúde sexual e reprodutiva, tuberculose, hepatite C, doenças sexualmente transmissíveis, nutrição, crianças afetadas, órfãs ou vulnerabilizadas pelo HIV/Aids, bem como educação formal e informal;

35. Comprometemo-nos a reforçar, adotar e implementar, onde necessário, planos e estratégias nacionais, com o apoio de cooperações e parcerias internacionais, visando ampliar a capacidade dos recursos humanos em saúde a fim de atender a urgente necessidade de treinamento e manutenção de uma ampla gama de trabalhadores em saúde, incluindo os trabalhadores comunitários, aprimorar a capacitação, gerenciamento e condições de trabalho, incluindo tratamento para trabalhadores em saúde, e administrar de modo efetivo o recrutamento, manutenção e organização dos trabalhadores novos e atuais, no sentido de construir uma resposta mais efetiva ao HIV/Aids;

36. Comprometemo-nos a convidar instituições financeiras internacionais e o Fundo Global de combate à Aids, Tuberculose e Malária, segundo seu quadro político, além de outros doadores, para ajudar a fortalecer os programas de HIV/Aids e os sistemas de saúde, além de suprir as lacunas em recursos humanos, incluindo o desenvolvimento de modelos alternativos e simplificados de prestação de serviços, e a expansão, em nível comunitário, de esquemas de prevenção, tratamento, assistência e apoio em HIV/Aids, bem como outros serviços sociais e de saúde;

37. Reiteramos a necessidade de que os governos, as agências das Nações Unidas, as organizações regionais e internacionais, assim como as organizações não-governamentais envolvidas com o suprimento e a prestação de assistência a países e regiões afetadas por conflitos, emergências humanitárias ou desastres naturais, incorporem a prevenção, tratamento, assistência e apoio em HIV/Aids em seus planos e programas;

38. Prometemos oferecer o mais alto nível de comprometimento para garantir que os planos nacionais financiados, inclusivos, sustentáveis, confiáveis e comprovadamente eficazes sejam organizados e implementados com transparência, responsabilidade e eficiência, de acordo com as prioridades nacionais;

39. Comprometemo-nos a reduzir a defasagem mundial de recursos para o HIV/Aids mediante maior financiamento doméstico e internacional, para garantir que os países tenham acesso a recursos financeiros previsíveis e sustentáveis, e assegurar que o financiamento internacional esteja alinhado com os planos e estratégias nacionais de HIV/Aids, e, nesse sentido, usufruir o maior volume de recursos que estão sendo disponibilizados mediante iniciativas bilaterais e multilaterais, assim como dos que serão disponibilizados como resultado do estabelecimento dos cronogramas, por parte de muitos países desenvolvidos, para atingir as metas de 0,7 por cento do produto interno bruto para assistência oficial em desenvolvimento até 2015, e pelo menos 0,5 por cento do produto interno bruto para assistência oficial em desenvolvimento até 2010, assim como, obedecendo ao Programa de Bruxelas para os Países Menos Desenvolvidos para a Década de 2001-2010, a meta de 0,15 a 0,20 por cento para os países menos desenvolvidos até 2010, e instar aos países desenvolvidos que ainda não o fizeram a envidar esforços concretos nesse sentido, de acordo com os compromissos assumidos;

40. Endossamos a estimativa do Programa Conjunto das Nações Unidas sobre o HIV/Aids de que serão necessários de 20 a 23 bilhões de dólares por ano até 2010 para possibilitar uma resposta rápida e ampliada à Aids nos países de baixa e média renda, e, portanto, comprometemo-nos a assegurar que serviços novos e adicionais sejam oferecidos por países doadores e também pelos orçamentos nacionais, além de outras fontes; 

41. Comprometemo-nos a apoiar e fortalecer os mecanismos financeiros existentes, incluindo o Fundo Global de combate ao HIV/Aids, Tuberculose e Malária, bem como as organizações relevantes das Nações Unidas, mediante a provisão de fundos de modo sustentável, além de continuar a desenvolver fontes inovadoras de financiamento e a buscar outras contribuições, voltadas para a geração de fundos adicionais;

42. Comprometemo-nos a encontrar soluções adequadas para superar barreiras relacionadas a preços, tarifas e acordos comerciais, além de aperfeiçoar a legislação, política regulatória, captação de recursos e gerenciamento da cadeia de abastecimento, no sentido de acelerar e intensificar o acesso a produtos de prevenção, diagnose, medicamentos e suprimentos para o tratamento do HIV/Aids que sejam de preço acessível e qualidade;

43. Reafirmamos que o Acordo da Organização Mundial de Comércio sobre os Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS) não impede e não deve impedir seus membros de tomar as medidas cabíveis, no presente e no futuro, para proteger a saúde pública. Nesse sentido, ao passo que reiteramos nosso compromisso com o Acordo TRIPS, reafirmamos que o Acordo pode e deve ser interpretado e implementado de modo a apoiar o direito a proteger a saúde pública e, em particular, a promover o acesso a medicamentos para todos, incluindo a produção de medicamentos anti-retrovirais genéricos e outros medicamentos essenciais para infecções relacionadas à Aids. Em sentido conexo, reafirmamos o direito de utilizar, integralmente, as disposições do Acordo TRIPS, da Declaração Doha sobre o Acordo TRIPS e Saúde Pública, e da Decisão de 2003 do Conselho Geral da Organização Mundial de Comércio, além das emendas ao Artigo 31 [do TRIPS], que dispõe flexibilidades para esse propósito;

44. Resolvemo-nos a prestar assistência aos países em desenvolvimento a fim de habilitá-los a usufruir as flexibilidades delineadas no Acordo da Organização Mundial de Comércio sobre os TRIPS, aumentando sua capacidade para esse fim;

45. Comprometemo-nos a intensificar os investimentos e os esforços destinados à pesquisa e ao desenvolvimento de medicamentos novos, seguros e acessíveis, produtos e tecnologias contra o HIV/Aids, tais como vacinas, métodos e microbicidas controlados pelas mulheres e formulações anti-retrovirais pediátricas, inclusive por meio de mecanismos tais como os Compromissos de Avanço de Mercado, assim como incentivar um maior investimento em pesquisa relacionada ao HIV/Aids e o desenvolvimento da medicina tradicional; 

46. Estimular as companhias farmacêuticas, doadores, organizações multilaterais e outros parceiros, no sentido de desenvolver parcerias público-privadas para apoiar a pesquisa e o desenvolvimento, a transferência de tecnologia e a resposta abrangente ao HIV/Aids;

47. Estimular também esforços bilaterais, regionais e internacionais para promover aquisições a granel, negociações de preços e licenciamento de preços mais baixos para os produtos de prevenção, diagnóstico, medicamentos e material de tratamento relacionados ao HIV/Aids, reconhecendo, outrossim, que a proteção à propriedade intelectual é importante para o desenvolvimento de novos medicamentos, embora se admita a preocupação sobre seus efeitos nos preços;

48. Reconhecemos as iniciativas de certos grupos de países, tais como a Facilidade Internacional de Compra de Medicamentos, baseada em mecanismos inovadores de financiamento que visam oferecer acesso a medicamentos mais baratos aos países em desenvolvimento, segundo critérios de previsão e sustentabilidade;

49. Comprometemo-nos a estabelecer em 2006, através de processos inclusivos e transparentes, alvos nacionais mais ambiciosos, incluindo alvos intermediários para 2008, em conformidade com os indicadores centrais recomendados pelo Programa Conjunto das Nações Unidas sobre HIV/Aids, que reflitam o compromisso desta Declaração e a urgente necessidade de ampliar significativamente os esforços visando o objetivo do acesso universal a programas abrangentes de prevenção, tratamento, assistência e apoio até 2010, bem como estabelecer e manter monitoramento e parâmetros de avaliação rigorosos e eficientes dentro das estratégias de HIV/Aids;

50. Instamos o Programa Conjunto das Nações Unidas contra o HIV/Aids, incluindo seus co-patrocinadores, a prestar assistência às iniciativas nacionais de coordenação da resposta ao HIV/Aids, conforme estabelecido nos princípios dos “Três Uns”, e, em concordância com as recomendações da ‘Equipe Tarefa Global para Melhorar a Coordenação em Aids entre Instituições Multilaterais e Doadores Internacionais’, acompanhar as iniciativas nacionais e regionais para monitorar e relatar os esforços na conquista dos alvos supra, além de fortalecer a coordenação global em HIV/Aids, inclusive através de sessões temáticas do Conselho de Coordenação do Programa;

51. Apelamos também aos Governos, parlamentos nacionais, doadores, organizações regionais e sub-regionais, organizações do sistema das Nações Unidas, o Fundo Global de Combate ao HIV/Aids, Tuberculose e Malária, a sociedade civil, as pessoas vivendo com o HIV, os grupos vulneráveis, o setor privado, as comunidades mais afetadas pelo HIV/Aids e outros depositários, para trabalhar em estreita união a fim de alcançar as metas supra e garantir a responsabilidade e transparência em todos os níveis, mediante revisões participativas das respostas ao HIV/Aids;

52. Requeremos ao Secretário-Geral das Nações Unidas, com o apoio do Programa Conjunto das Nações Unidas sobre HIV/Aids, que contemple, em seu relatório anual à Assembléia Geral sobre o estado da implementação da Declaração de Compromisso sobre o HIV/Aids, de acordo com a resolução S-26/2 de 27 de junho de 2001, o progresso alcançado na realização dos compromissos estabelecidos na presente Declaração;

53. Resolvemos empreender revisões inclusivas, em 2008 e 2011, no âmbito da revisão anual da Assembléia Geral sobre o progresso alcançado na efetivação da Declaração de Compromisso sobre o HIV/Aids “Crise Global – Ação Global”, adotada na 26ª Sessão Especial e na presente Declaração.

